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MUNtcíplo DE MARMELHno"
ESTADo no p¡nRt¡Á

ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 214/2022
pnncÃo nlernÔNtco N" 08412022

Asslnado de forma

CONSTRULAR dlsrtalpor

Mu Lï s ERVIcos i?Ìin'-',#",
LTDA:37550502 LrDA:37sso5o2oo0r04

0001 04 Dados:2022 08 31

09:42:40 '03'00'

o vtuNlcÍplo DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205,66510001-01, com sede ädminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado clo paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(nC) n" 43SZ$B3-\ SSp/pR 
'e 

inscrito no CPF/MF sob o no 524.704'239-53, de ora em diante

àenóminado CONTRATANTE; e a empresa CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA' pessoa

¡Jai.u de direito privado inscrita no cñplivtF sob o n" 37.550.50210001-04, com sede na Avenida
"Brasil, 

no 433, Sala B, Baino Centro, Cidade de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, CEP 87270-000'

Telefone (44) gS4l4-2214, e-mail: construlareb(@hrJtrna:i.l.coln, representada por sua representante legal,

sra. Renatta Arruda da siiva, pottad*ä du cedtla de identidade civil (RG) n" 10'746.162-0 SSP/PR' e

inscrita no CpF/MF sob o no oit.¡sq.qsq-03, de ora em diante denominada CONTRATADA, classifrcada

para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso

nas condiçOes estipuladai no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n'o'iË¿ülülõl,lusull pwmmnl - nb óNnrot A implanração de Registro de Preços para aquisição

dos abaixo

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

I1.520,00720,00Tomate

Bala"ça d-Ettãipata cozinha com as seguintes

características mínimas: capacidade parc até' 20

kg, escala de no máximo 5 gramas em 5 gramas

até 20 kg, função tara-auto calibração, pesagem

em gramas (g), dígitos no Display digital'
desligamento automático ou manual,

alimentaoão: pilha ou bateria.

09 l6 Un.

I13,60Uninjet 28,40Un

Bandeja plástica em pol
cor branco. Medidas

sem tampa, na

aproximadas:

altura: 9,2 cm, largura: 40 cm, comprimento:

60,5 cm. Medidas intemas aproximadas: altura 9

56 cm.34cme

oxtemas

10 4

716,55238,85Casa Tem

Botijao térmico aço inoxidável, medidas

aproximadas: 23 cm de comprimento x 16,5 cm

de largura x 29,5 cm de altura' Cor aço inox,

ampola de aço inoxidável, capacidade 8 litros'

Tampa de polipropileno' Peso do produto: 1.386

sramas.

Un.13

731,5073,15Al.CearaUn.

de alumínio polido, com tampa,

capacidade: 4,5 litros, com cabo de madeira,

Altura; (sem tampa), 24,5 cm, diâmetro (boca)

l4 cm, Diâmetro (fundo) l8 cm, Espessura: 1,50

mm.

B

15 10

I .105,0085,00ContinentalUn.

Chaleira industrial em alumínio com

aproximadarnente 4,5 litrös, com cabo fixado por

03 rebites nas suas extremidades para garantir

maior segurança,

2l l3

2,10 172,20Casa Tem
inox com excelente

polido, dimensões
mesa, em aço

mento 19 cm

(mm):acabamento e82 Un.23

613,202,10Casa Tem

Colher de sobremesa em aço inox polido, com

espessura mínima de 2,0 mm, comprimento

minimo de 16 cm, com cabo em inox, primeira

ser usada nas escolas e Cmeis.

24 292 Un.

299,6010,70WellmixUn
Colher para arroz
aproximadamente 40

com

cm comprimento,
em aço

de

mlnima I mm.
25 28

l2WelmediemmoConcha2l Un.26

E-mail: -Tolefone: (46) 3525-8107i 8105
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MUNtciplo DE MARMELEIRO
ESTADO oo plnnNÁ

CONSTRULAR

MULTISERVICOS

O presente Registro de

Avenida Macali, no 255,

Aslnado de forma dlgltal

por C0NSTRULAR

MULTISERVICOS

LTDA:375505020001 04

I 09:45:54

CNPJ: l -01

01 04 -03'00'

o
aproximadamente 40 cln' com cabo com furo

124,00Wellmix 12,40l0 Un aproximadamente 40 cm' com cabo com furo
o

aço inox, medindoemEscumadeira

36

3,15 242,55Casa TemUn.
faca ¿e mesa aço inox com cabo de

polipropileno nas Dimensões aproximadas
(Compr. XLare. X Alt.) mm:213 f2A t<ll-'-

38 77

ICasa Tem 8,90Un. serrilhadaFaca de39 l8

498,00Casa Tem 24,90Un.
aproximadas, comprimento Lâmina: 182 mm,

comprimento total: 332 mm, espessura 2,5 mm.

Lâmina em aço carbono e cabo em polipropileno

branco

ssionalcarne nas medidasFaca para

40 20

619,20Casa Tem 2,40Un.
Carfo de rnesa inox (compr. l9 cm espessura: 1,6

mm).42 258

412,78206,39ContinentalJogo
Batido GrossoJogo de panelas de

com 548 2

559,3055,93ArqplastKit
rcit com 3 bacias redondas, matéria-prima
plástico de primeira qualidade, tamanhos

aproximados: 27 lts, 17 lts, 8lts.
5l l0

1.562,75Uninjet 33,2547 Kits
com duas caixas organizadoras em

polipropileno com
aproximada de 10

tampa, retangular, caPacidade

Its e 6 lts (transparente).

Kit
52

440,00Continental 88,00Kits

Kit com duas canecas

capacidades aproximadas de 2 e 4 litros, com

cabo fixado por 03 rebites nas suas extremidades

do caneco malor

de alumínio com

53 5

456,00 3.192,00Erilar

Panãtde prert¡ao * uma linha durável, prâtica

e econômica. Características: Capacidade

aproximadamente 2l Litros' Alumlnio polido de

alta qualidade. Tampa com fechamento extemo'

Asas resistentes. Dimensões: Altura: 32 cm,

Largura: 36 cm Profundidade: 37 cm, Peso

embalasem: 5.7 ke.

7 Un.56

1.375,00JL
Colombo

125,00Un.

picador de legumes, modelo cabrita, tamanho

médio, com tripé, corpo, cabo e basculante em

alumínio fundido, coluna: tubo de aço zincado,

chapinha: ferro chato zincado, mola: oaraool,

Pintura: eletrostática. Faca (navalha): aço inox.

Fixacão: Pés triangular

60 1l

49,00 490,00Cearamíni
com

com seguintes característicasASPipoq
em polidoalumíniomas: confeccionado

de 4 litros.
61 l0 Un.

1,254,0057,00Arqplastantibactericida,
30 cm x 40 cm.

em material
de tamanho

corte alimentos
polietileno,
Tábua

22 Un.70

2Total Estimadov

E-mail:
Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

- Telefone: (46) 3525'8 107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ Atdnôdo de forma dlgltal PorCONSTRULAR coNsTRULAR MULTlsERVlcos

MU LTISERVICOS LTDAr37550s02000r 04

LTDA:37 5505020001 04 ?"3Ii';'?o" 
08 3 I 0e:46:2s

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CL'4|ISUL,A SEXTA' DA

ilväÃò ib nnetsrnö nn pniicost o Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

ospraticadosnomercadoparaosbensregistrados,naSmeSmaS
condùões de fornecimento. podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo

ï'i åi,i,à.-i: t Ì iñ ;î i È i i t Å : ; ¿; ; A t
F/N,4NcË.osvaloresregistradosnãoserãoreajustados;
C.il.1*ttr*ção imprevisív-el no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente' a

necessidade de'reequiiibrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II'. "d", da Lei no

8,666193: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o .u.oj e publicação do Term'o de Aditamento. eLÁUSllL/ OITAVA - N
CANCELAMENT7 Do RÉGISTRO DE PREC0S: o Regìstro de Preços poderá ser cancelado nas

impossibilitadodecumpriraSsuasexigênciaspor

ocãrrência de casos fôrtuitos óu de força-maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a ..pr.rá: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou ," ,""ur* a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo esta-belecido pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não

aceitar reduzir o seu preço iegistrado, na hipótèse de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos *otiuór já f,revistos, tamb3m constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de degistro de Preços os deicritos nos artigos 77 a80 da Lei 8..666193' O cancelamento de registro do

fornecedoiserá devidamente autuado no respeõtiuo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade responsável, que d-everá informar aos demais fornecedores registrados a nova

ordem ãe registro. a,ÁasÙtt ¡,toN,l - o,ls s,e¡vcÕns lnalNlsrnlrl.u¿s:9.1 comete infração

administrativa,nosòlicitante/adjudicatárioque:9.1.lNãoassinaro
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no ..ttãr.. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta'

9.1.-6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/Epp ou o conluio entre os liðitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejulzo da responsabi lidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejulzos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

lnJ ustificado (cuja justifÏcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou Pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa

compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de particiPar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais ; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s ) fìcará(ão) sujeita(s ), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadi mplência, bem como

arcarâ(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimPlente. 9.4

Se a contratada não Proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do MuniclPio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possui r com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado Para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria

Geral do Municlpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a

.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'61

E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

no prazo de 05
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MUNtciplo DE MARMELEIRO

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

i.rr. pru"o encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

sançOes administrativas serão apliðadas em procedimento adminìstrativo autônomo, garantindo-se o

coniraditório e a ampla defesa à contratada, obiervando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993'

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena,'a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos cêlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçãó, observando o princípio da proporci.onalidade e da razoablti{a{eaff As penalidades

serao obrigätoriamente registrádas no SICAF. CL,{USULA qECIMA - DA RESCISA.O: O presente

instrumenio poderá ,., ,.õindido: Administrativam.,nte, a qualquer tempo e pof ?to unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de- licitação, comprovada a conveniênciapataa

Ad*inirtruçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CoNTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifìcado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2" .A CONTRATADA

reconhece os direìtos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n" 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizará o coNTRATANTE por todos os prejuízos qT-.?l?li:i 
?

sofrer em dðcorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CLAUSULA.

nÉClm,q pnlAnn¿ - nl WNCU,,ICÃOt Èsta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

ueaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiati'UitiOade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiificaçao àxigidas na licitação. CtÁUSilt¿ OÉCt*tl SøCUNOI - O'e EruUOn F, O'¿

ëOnnUþC¡O: Ãs partes declaram conhecer as nonn'¿s de prevenção à corrupção previstas na legislação

bt*il.tt", d*tre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentoi, r. co*prometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,ìar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quri qu" seja, tanfo por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mõdo fraudulenio que cónstitúam práticã ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômióo financeiro dó presenteiontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garanlir, ainda que seus pr"poitos, administradores e colaboradores ajam da

ñ;;io*e.'CiÅusuít nÉaMt rnncnm,qt- - bts otspostcops HNtts:-Aos casos omissos

aplicar-se-ãoa'aLein.ol0.520,de17dejulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o I .5 I 9, de 26 ãe oútubro de 20,06 e nÎ | .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. cL/iusuLA DÉCIMA OUART/, - D9 .FpRq: As questões

deconentes da utilização da piesente ata que näo possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

priuit"giuao que ieja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pr.r.nt-. Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadæ.

ESTADO DO PARANÁ'

,31 de agosto de2022

MARMELEIRO CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA
Renatta Am¡da da Silva

Contratada

CONSTRULAR Assinado de forma
dioital oor CONSTRULAR

M U LTI S ERVI COS r'núnrieRucos

LrDA: 3 7 s s 0 s 02 b:?ålî'r3'.iooo 
1 04

000104 oe:46:47 -03'oo'

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitocaó@rnarmeleirc.n¡ . eov.br / licitacao02lg-lrn¡nneleiro.pr. uov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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MUNIC ípro DE MARMELEIRo"
ESTADo oo peneNÁ

ExrRATo PARA puslrcaçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN" 21412022

pnncÃo nlntnÔNrco N" 084/2022

CONTRATANTE : iUTTNTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ: 1-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. I 5-000

720,00 I 1.520,00Tomatel6 Un.

Balança digital para cozinha com as seguintes

características mínimas: capacidade para alé 20

kg, escala de no máximo 5 gramas em 5 gramas

até 20 kg, função tara-auto calibração, pesagem

em gramas (g), dígitos no Display digital,
desligamento automático ou manual,

alimentacão: pilha ou bateria.

09

Uninjet 28,40 113,6010 4 Un.

Bandeja plástioa em polietileno sem tampa, na

cor branco. Medidas externas aproximadas:
altura: 9,2 cm, largura: 40 cm, comprimento:
60,5 cm. Medidas internas aproximadas: altura 9

cm, largura 34 cme comprimento 56 cm.

238,85 716,55Casa Tem3 Un.

Botijão térmico aço inoxidável, medidas

aproximadas:23 cm de comprimento x 16,5 cm

de largura x 29,5 cm de altura. Cor aço inox,
ampola de aço inoxidável, capacidade 8 litros.
Tampa de polipropileno. Peso do produto: 1.386
qramas.

13

73,15 731,50Al.Ceara10 Un.

industrial de alumínio polido, com tampa,

capacidade: 4,5 litros, com cabo de madeira,

Altura: (sem tampa), 24,5 cm, diâmetro (boca)

14 cm, Diâmetro (fundo) 18 cm, Espessura: 1,50

mm.

15

I . 105,00Continental 85,002l l3 Un.

Chaleira industrial em alumínio com
aproximadamente 4,5 litros, com cabo fixado por
03 rebites nas suas extremidades para garantir

maior segurança.

2,10 172,20Casa TemUn,
Colher de mesa, em aço inox com excelente

acabamento e polido, dimensões (mm):

comprimento 19,5 cm.
23 82

2,10 613,20Casa Tem

Colher de sobremesa em aço inox polido, com
espessura mínima de 2,0 mm, comprimento
mínimo de 16 cm, com cabo em inox, primeira
linha. para ser usada nas escolas e Cmeis.

24 292 Un.

10,70 299,60Wellmix25 28 Un.
Colher para aÍÍoz
aproximadamente 40
espessura mínima I mm.

em aço
cm de

comlnox,
comprimento,

12,60 264,60Wellmix2l Un.
Concha para molho em aço inox, medindo
aproximadamente 40 cm, com cabo com furo
passante para pendurar o produto.

26

124,00Wellmix 12,40
Escumadeira em aço inox, medindo
aproximadamente 40 cm, com cabo com furo
Þassante para pendurar o Produto.

36 10 Un.

242,55Casa Tem 3,1 5
Faca de mesa aço inox com
polipropileno nas Dimensões aproximadas
(Compr. X Lare. X Alt.) mm: 213 x 20 x I I

cabo de

38 77 Un.

8.90 160,20Casa Tem18 Un. Faca de39

24,90 498,00Casa TemUn.
Faca para carne profissional nas medidas

aproximadas, comprimento Lâmiua: I R2-mmç40 20

E-mail: licitacao(ârnalntcleiro.pr.qov. br / lic itacao02(a)marrneleito. or. sov.trr -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO'
ESTADO DO PARANA

E VIG da assinatura daataderegistro depreços até 30 de agosto de2023.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 de agosto de2022.

Marmeleiro,3l de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

PRAZO DE

comprimento total: 332 mm' espessura 2,5 mm,

Lâmina em aço carbono e cabo em polipropileno
branco.

619,20Casa Tem 2,40Garfo de mesa inox (compr. 19 cm espessun:1,6
mm).42 258 Un.

206,39 412,'78ContinentalJogo
Jogo de panelas de Alumínio Batido Grosso
(com 5 unidades).48 2

55,93 559,30tuçlastKit
Kit com 3 bacias redondas, matéria-prima
plástico de primeira qualidade, tamanhos

aþroximados:27 \ts, 17 lts, 8lts.
51 l0

1.562,75Uninjet 33,2547 Kits
caixas organizadoras em

polipropileno com tampa, retangular, capacidade

de 10 lts e 6 lts

Kit oom

52

88,00 440,00ContinentalKits

com duas canecas de

capacidades aproximadas de 2 e 4 litros, com

cabo fixado por 03 rebites nas suas extremidades

do caneco

com

malor

53 5

3.192,00Erilar 456,00

Panela de pressão em uma linha durável, prática

e econômica, Características: Capacidade

aproximadamente 2l Litros. Alumínio polido de

alta qualidade. Tampa com fechamento externo.

Asas resistentes. Dimensões: Altura: 32 cm,

Largura: 36 cm Profundidade: 37 cm, Peso

embalasem: 5,7 ke.

56 7 Un.

125,00 1.375,00JL
ColomboUn.

médio, com tripé, corpo, cabo e basculante em

alumínio fundido, coluna: tubo de aço zincado,

chapinha: feno chato zincado, mola: caracol,

Pintura: eletrostática. Faca (navalha): aço inox'

cabrita, tamanhoPicador de legumes,

Pés

60 11

490,00Ceara 49,00
Þipoqueira com as seguintes características

mínimas: confeccionado em alumínio polido

com capacidade de 4 litros.
6r l0 Un.

57,00 7.254,00Arqplastantibactericida, de

30 cm x 40 cm.

material
tamanho

emde corte
polietileno,70 22 Un.

26.466.03Valor Total
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